
Isf CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
PODER EXECUTIVO

DISPENSA DE VALOR N^ 00005/2024

COM BASE NO ART. N? 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

0 MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB, Inscrito no CNPJ N2 08.923.997/0001-63,com sede à AVENIDA

GOVERNADOR JOÃO AGRIPINO FILHO, 20 - ANTÔNIO LEITE ROLIM, CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB - CEP - 58935-000,

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo N® 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as

datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA

APRESENTAÇÃO DAPROPOSTAS E
DIA 11/04/2024 ATÉ AS 12H

DOCUMENTAÇÃO:
HORÁRIO DE BRASlUA-DFREFERÊNCIAS DE HORÁRIO:

ENDEREÇO ELETRÔNICO E FÍSICO PARA
ENVIO DAPROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

cp|pmcindios(5>gmail.com ou Presencialmente na sala de

licitações

https://www.cachoeiradosindio5.pb.eov.br e
https://www.eov.br/pncp/pt-br

LINK DO EDITAL:

1.0 -DO OBJETO:

Constitui objeto desta Chamada Pública CONTRATAÇÃO DIRETA COM PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS- PB

- Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:1.1

-ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA;

- ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

-ANEXO III-DECLARAÇÕES.

1.1.1

1.1.2

1.1.3

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do

Poder Executivo Municipal de Cachoeira dos Índios-PB, para exercício de 2024, na classificação abaixo:

Manutenção das atividades da Secretaria de saúde

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

500 - Recurso não Vinculado a Impostos

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:

3.1 - justificado pelo Art. 24. da Lei 14.133 na intenção de obter a proposta maisvantajosa, considerando, a oscilação/variação

de preços no pesquisados por este Órgão, o valor pesquisado será sigiloso.

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DEPREÇO/COTAÇÃO:

A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da
divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: cplpmcindios@gmaii.com,

preferencialmente e pode ser também entregue em meio fisico na saía de licitações na sede da Prefeitura Municipal

fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Ns 0005/2024.

4.1.

Habilitação Jurídica e Fiscal:4.1.1.

PES50AJURÍDICA:

4.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
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4.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização,

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa
individual.

4.1.4. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União.

4.1.5. 4,1.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma
da lei.

4.1.5. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo

Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.

4.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n^ 5.452, de is de maio de 1943.

4.1.7. Atestado de capacidade de TÉCNICA
4.1.8. Declarações-ANEXO III.

^ 4.1.9. Proposta no papel timbrado assinado e carimbado.

5.0-DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteisdo mês subsequente, mediante5.1.

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter aregularidade fiscal apresentada
duranteprocesso de habilitação;

6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ouem parte, por conveniência6.1.

administrativa einteresse público, decorrente defato superveniente, devidamente justificado.

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer

ilegalidade, deofício ou por provocação.

A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito àindenização, ressalvada o disposto6.3.

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nS 14.133/21.

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de
fatosuperveniente e aceito peto Município.

OEIRA DOS ÍNDIOS^B, 08 de abril de 2024.

'ALDEffViEIRA DA SILVA

Secretário de Saúde
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. N5 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: contratação DIRETA COM PROFISSIONAL MÉDICO veterinário para
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS- PB.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1 Considerando a necessidade de serviços de médico veterinário no município e visto a ausência desse cargo na estrutura administrativa do
município,a contrataçãoaqui descrita será destinadaa prestar ações e serviços profissionais em Medicina Veterinária, devidamente inscrito no
Conselho de Classe, para prestação de serviço junto a Vigilância Sanitária do município, atuando na Inspeção de Produtos de Origem Animal,
nas campanhasde vacinaçãoobrigatórias,assim como suporte ao homem do Campo na parte de Consultas Clínicas aos seus Animais.

2.2 É sabido da importância de se ter um profissional especializado na área de medicina veterinária para prestar assistência junto ao município
nas atividades desenvolvidas pela secretaria de saúde, no que se diz respeito ao controle de animais sejam felinos ou caninos, somando assim
com a vigilância sanitária, buscando atender veementemente as demandas relacionadas a saúde pública do município.

2.3 A saúde humana e animal está diretamente ligada, dessa forma, o poder público objetiva disponibilizar recursos e condições para que os

pequenosagricultorespossamdisponibilizardeste serviçoassegurando um atendimento de qualidade ao seu rebanho, bem como uma melhor
acompanhamento e esclarecimentos no que diz respeito as campanhas de vacinação obrigatórias.

3.0. DO SERVIÇO

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA COM PROFISSIONAL MEDICO VETERINÁRIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS- PB

UNIDADE QUANTIDADECÓDIGO

MÊS 121

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresasde Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ns
123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo
diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
docorrespondente instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4, Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado. 6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de
ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do

Contratante.6.4.Manter,durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas ascondições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta

por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentandoao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondenteà sede ou filial da empresa que efetivamenteapresentoua documentaçãode regularidade
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e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6.7. Apresentar,quandosolicitadopelo Contratante,sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa

à inexecuçâo total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21.

6.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admite prorrogação

nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato

ou equivalente:

7.1.1. Início: Imediato; 7.1.2.Conclusão: 12 (DOZE) MESES

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2022, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

8.0. DA REPAaUAÇÃO
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.8.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: DE ACORDO COM AS MEDIÇÕES

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCE IRA

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial,

suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,

respectivamente.

10.2. Sallenta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante

de realizar oobjeto eventuaímente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissionai e técnico-

operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou

parcialmente,dentre outras, nas contrataçõesem valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para

compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.

140, da Lei 14.133/21.

11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
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verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso

do termo detalhado de recebimentodefinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamentejustific ados.

12.0. DOS PROCEDIMENTOSDE FiSCALIZAÇAOE GERENCIAMENTO

12.1. Serão designados pelo Contratante representantescom atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,

da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

terceirospara assistênciae subsídio de informaçõespertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações

previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração

administrativade dar causa à inexecuçãoparcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b

- muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na
execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelasinfrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vtll, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4S do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAÇÃOFINANCEIRA

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentonos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondenteao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

(poeira dos índios -Rfi, 08 abril de 2024.

VALDEIZ VIEIRA DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA DE VALOR N9 0004/2024

COM BASE NO ART. NS 75, INCISO I da Lei 14.133/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA COM PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS- PB

PROPOSTA:

DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA COM PROFISSIONAL MÉDICO MÊS
VETERINÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA

DOS ÍNDIOS-PB

CÓDIGO VTOTALUNIDADE QUANTIDADE V UNIT

121

Valor Global da Proposta; Validade da Proposta

60dias;

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros,correrio totalmente por conta da Empresa
contratada;

Razão social; - N9 do CNPJ:

Endereço:

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

de 2024.Local de

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.

ANEXO III
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DECLARAÇÃOES

REF.: DISPENSA DE VALOR 00005/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possuí no quadro societário, servidor público da ativa do órgão realizador do certame ou de

qualquer entidade a ele vinculada. O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de

funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de CACHOEIRA DOS

ÍNDIOS, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais,
comerciais, administrativas ou societárias.

2.0 DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - O proponente acima qualificado DECLARA, em conformidade que está apto a cumprir

plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo Instrumento convocatório que rege o certame acima
indicado.

3.0 DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (dados da empresa: CNPJ, endereço, representante), por intermédio do seu
representante legai, infra-assinado, e para os fins de processo licitatório no município de CACHOEIRA DOS ÍNDIOS PB,
DECLARA expressamente que, sob as penas da lei, de que se enquadra na condição de microempresa, nos termos, do Art. 3
"da LC 123/2006 e que não inserida nas excludentes hipóteses do Art. 4"daquele artigo.

4.0 DECLARAÇÃO de superveniêncía de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. O proponente acima

qualificado, DECLARA não haver, até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na

presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado fallmentar, estando ciente da obrigatoriedade de Informar
ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da
administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

5.0 DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 79., Inciso XXIII, da CF - Art. 27, Inciso V. O proponente acima qualificado,
sob as penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 79. Inciso XXXIII da Constituição Federai, Lei 9.854, de 27 de outubro
de 1990, DECLARA não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em qualquer trabalho
noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991.

6.0 DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. A proponente

acima qualificada DECLARA ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e

submeter-se as condições nele estipuladas.

7.0 DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l® e no inciso III do art. 5S da Constituição Federal.

8.0 DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta, (dados da empresa: CNPJ, endereço, representante) como

representante devidamente constituído, por intermédio do seu representante legal, declara, sob as penas da lei, em especial
0 art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo

ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial

quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou índiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de

qualquer integrante da Prefeitura Municipal de CACHOEIRA DOS ÍNDIOS antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la.
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Local e Data.

NOME/ASSiNATlRA/CARGO

Representante legai do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N° DV00005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 240402DV00005

/...-CPLCONTRATO N°:

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS E 	

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
- Avenida Governador João Agripino, 20

n° 08.923.997/0001-63, neste ato representada pelo Prefeito Allan Seixas de Sousa, Brasileiro,

Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Josepha Lucena Pereira, 36
Leite Rolim - Cajazeiras - PB, CPF n° 042.740.214-08, Carteira de Identidade n° 2.721.869 SSP/PB,

Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios PB, CNPJ

Dr Epitácio

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
- ..., CNPJ n° , neste ato representado por .... residente e domiciliado na ..

- - . . ., CPF n®

● ● /

, Carteira de Identidade

n° doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

DOS FUNDAMENTOS:CLAUSULA PRIMEIRA

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00005/2024, processada nos termos da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA COM
PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS- PB.

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n° DV00005/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... {...).

REAJUSTE:CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória



do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos

CLAUSULA SEXTA

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimpleraento.

DO PAGAMENTO:

CLAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 {doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada:
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
serviço contínuo.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

a

b

12 (doze) meses, considerada da data de sua

105 a 114, da Lei

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
123 da Lei 14.133/21.

conformed

115 ae

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista,

título, perante seus fornecedores ou terceiros

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente era todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou era parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
em razão da execução do objeto contratado;

d

g

1

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

124 a 136 e sua



CUIUSULA DECIMT^ PRIMEIRJl

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

DO RECEBIMENTO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativa mente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

DAS PENALIDADES:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -h 100) -í- 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

e
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Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Cajazeiras/pb.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Cachoeira dos índios dePB, ... de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Aviso de Contratação Direta n° 5/2024

Ullima atiializaçào 08/04/2024

Órgão: MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOSLocal: Cachoeira dos Indios/PB

Unidade compradora; 2503308 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

Modalidade da contratação: Dispensa Anrjparo legal Lei 14133/2021, Art 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 08/04/2024

Data de início de recebimento de propostas: 08/04/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/04/2024 12:00 (horário de Brasília)

Fonte: Elmar TecnologiaId contratação PNCP: 08923997000163-1-000012/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DIRETA COM PROFISSIONAL MÉDICO VETERINÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS- PB

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Arquivos HistóricoItens

DetalharValor total estimadoValor unitário estimadoQuantidadeDescriçãoNúmero

SigiiosoSigilosoCONTRATAÇÃO DIRETA COM

PROFISSIONAL MÉDICO

VETERINÁRIO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAUDE DE CACHOEIRA

DOS INDtOS- PB
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Criado pela Lei n° 14,133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sitio
eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos ás

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

8 https//portaldeservicoseconomia.govbr

^ 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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Município de Cachoeira dos Índios - PB I

JORNAL OFICIAL
Criado pela Lei Municipal rQ. 295/94, de 24 de Janeiro de 1994
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® DV00005/2024

A Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios manifesta o interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da

Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DIRETA COM PROFISSICNAL MÉDICC
VETERINÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CACHOEIRA DOS INDIOS- PB. O interessado poderá obter o respectivo
Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de
Contratação, sediado na Avenida Governador Joao Agripino Filho. 20 - Antônio Leite Rolim
- Cachoeira dos índios - PB, ou acessando: http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/. 0
referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 11 de Abril de 2024,
nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo
e-mail: cplpmcindios@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei Complementar n® 123/06; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: {083) (083)
99918-1772.

Cachoeira dos índios - PB, 08 de Abril de 2024
Valdeiz Viera da Silva - Secretário de Saúde

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® DV00006/2024

A Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios manifesta o interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75. inciso II, da
Lei 14.133/21, que objetiva: SERVIÇOS DE CONSULTORIA EASSESSORIA NAS AÇÕES
DE GESTÃO PÚBLICA, PROJETOS DE MOBILIDADE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

E MUNICIPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS -
PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do
objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Avenida Governador Joao
Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios - PB, ou acessando:
http:/AAWw.cachoeiradosindios.pb.gov.br/. O referido órgão de contratação estará
recebendo as propostas até o dia 11 de Abril de 2024, nos horário e endereço abaixo
indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cplpmcindios@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legai:
Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n® 123/06; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) (083)
99918-1772.

Cachoeira dos índios - PB, 08 de Abril de 2024

Damiâo Almeida Vicente - Secretário de Obras e Serviços Urbanos

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® DV00007/2024

A Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios manifesta o interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da
Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA ATENDER
OS ALUNOS MATRICULADOS REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRA
DOS ÍNDIOS. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a
especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Avenida
Governador Joao Agripino Filho. 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios ● PB, ou
acessando: http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/. O' referido órgão de contratação
estará recebendo as propostas até o dia 11 de Abril de 2024, nos horário e endereço abaixo
indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:
cplpmcindios@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n® 123/06; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) (083)
99918-1772 .

Cachoeira dos índios - PB. 08 de Abril de 2024

Ana Maria Maracajá Rodrigues - Secretária de Educação
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